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AVISOS

ATAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Exclusivo para Microempresa - ME e Empresa de Peque-

no Porte - EPP
Em cumprimento ao art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 

com redação dada pela Lei Complementar 147/2014
A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo De-
partamento de Licitações e Compras e seu Pregoeiro (a), 
torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade, Pregão Eletrônico nº 
009/2020, Processo nº 021/2020, tipo menor preço global 
do lote único. 
Objetivo: Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de MANUTENÇÃO DE BEBEDOUROS E PU-
RIFICADORES DE ÁGUA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e seus anexos.
DATA: Quarta- feira, 20 de maio de 2020.
HORÁRIO: 08:30 h (Horário de Brasília/DF). 
Local: Portal de Compras do Governo Federal: www.com-
prasgovernamentais.gov.br – Comprasnet.
Informações e obtenção do Edital:
• Departamento de Licitações e Compras, Sala 45, 1º Piso,
• e-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br,
• Sítio eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link 
Transparência;
• Telefones  (34) 3239-1196 /  3239-1194  /  3239-1137.
Uberlândia, 08 de maio de 2020. 

Andrea Alves Rodrigues
Pregoeira

RESUMO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO 4º PERÍODO DA 4ª SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM CINCO DE MAIO DE 2020 TERÇA-
FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Ronaldo Tannús; 
1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º Vice-Presidente – Lean-
dro Neves; 3º Vice-Presidente – Pastor Átila; 1º Secretário e Or-
denador de Despesas – Sérgio do Bom Preço; 2º Secretário – Sar-
gento Ednaldo. ABERTURA: Ao quinto dia do mês de maio de 
dois mil e vinte, terça-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, de-
clarou aberta a presente reunião, realizada de acordo com a 
Resolução nº 125/20, fez a leitura bíblica do dia e convidou a 
todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. 
APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E 
OUTROS: Foram Considerados Objetos de Deliberação: 01) Pro-
jeto de Lei que Denomina de Delegado Júlio César Domingues 
Bortolato o logradouro público que especifica, de autoria do 
Vereador Magoo; 02) Projeto de Lei que Dispõe sobre as boas 
práticas ambientais praticadas no âmbito do território munici-
pal de Uberlândia, tendo como princípio a parceria público pri-
vado em prol do meio ambiente, criando o Selo de Parceiro do 
Meio Ambiente, de autoria do Vereador Leandro Neves; 03) Pro-
jeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo Municipal a promo-
ver ação de fomento emergencial para os pontos de cultura 
durante a pandemia do COVID-19, causada pelo Coronavírus, de 
autoria do Vereador Professor Edilson. Foram encaminhados: 
PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Pro-
jeto de Lei nº 912/19 que Dispõe sobre a instituição de cadastro 
e carteira de identificação da pessoa com TEA - Transtorno do 
Espectro Autista e dá outras providências, de autoria do Verea-
dor Pastor Átila, com substitutivo às fls. 14; 02) Projeto de Lei 
nº 1304/20 que Dispõe sobre a isenção de IPTU para imóveis 

atingidos por enchentes, alagamentos e desmoronamentos cau-
sados por chuvas, de autoria do Vereador Delfino Rodrigues; 03) 
Projeto de Lei nº 1305/20 que Dispõe sobre a realização de 
atividades artistícas e culturais nas praças públicas do municí-
pio de Uberlândia e dá outras providências, de autoria do Vere-
ador Delfino Rodrigues; 04) Projeto de Lei nº 1306/20 que Acres-
centam os arts. 7º-A e 7º-B à Lei nº 10.741, de 05/07/1988, que 
passarão a vigorar com a seguinte redação, de autoria do Vere-
ador Delfino Rodrigues; 05) Projeto de Lei nº 1307/20 que Dis-
põe sobre o uso de espaços públicos de publicidade para cam-
panhas educativas, sobre atos de violência contra a mulher, de 
autoria da Vereadora Dra. Jussara; 06) Projeto de Lei nº 1308/20 
que Dispõe sobre as diretrizes para elaboração de plano de for-
mação continuada para profissionais do sistema único de saúde 
na âmbito da administração pública municipal, de autoria da 
Vereadora Dra. Jussara; 07) Projeto de Lei nº 1309/20 que Dis-
põe sobre a obrigatoriedade de gravação em áudio e vídeo dos 
processos licitatórios dos Poderes Executivo e Legislativo do 
município de Uberlândia, bem como sua disponibilização, e dá 
outras providências, de autoria da Vereadora Dra. Jussara; 08) 
Projeto de Lei nº 1310/20 que Institui o banco de armação de 
óculos para fornecimento gratuito no município de Uberlândia 
e dá outras providências, de autoria da Vereadora Dra. Jussara; 
09) Projeto de Lei nº 1311/20 que Dispõe sobre a criação do 
compromisso de controle e erradicação do aedes aegypti e dá 
outras providências, de autoria da Vereadora Dra. Jussara; 10) 
Projeto de Lei nº 1312/20 que Dispõe sobre a divulgação dos 
dados dos conselhos municipais na página oficial da Prefeitura e 
Câmara Municipal na internet, e da outras providências, de au-
toria da Vereadora Dra. Jussara; 11) Projeto de Resolução nº 
035/20 que Dispõe sobre a redução dos gastos da Câmara Muni-
cipal enquanto perdurarem os efeitos da situação de calamida-
de pública relativa à pandemia coronavírus  (COVID-19), de au-
toria da Vereadora Liza Prado. COMISSÃO ESPECIAL: Foi 
Formada Comissão Especial pelos Vereadores Gláucia da Saúde, 
Antônio Carrijo e Leandro Neves, para emissão de parecer ao 
Projeto de Decreto Legislativo nº 371/20 que Concede Título de 
Cidadão Honorário a Aparecida Divina Guedes Silva, de autoria 
do Vereador Delfino Rodrigues. ORDEM DO DIA: Foram aprova-
das as atas da 4ª reunião do 3º período da 4ª sessão ordinária, 
da 4ª reunião do 3º período da 4ª sessão extraordinária e da 
Reunião Especial de Posse do Vereador Charlie Manzi Fernan-
des. Foram aprovados os requerimentos, indicações e moções 
n°s 26802, 26803, 26810 a 26812, 28212, 28214, 28220, 28223, 
28226, 28227, 28303, 28305, 28307, 28311, 28319, 28321, 
28325, 28435, 28436, 28443, 28452, 28453, 29495, 29496, 
29498 a 29504, 29507 a 29543, 29545 a 29565, 29567 a 29569, 
29571, 29572, 29574 a 29630, 29632 a 29666, 29668 a 29670, 
29672 a 29680, 29682 a 29704, 29706 a 29712, 29714, 29715, 
29717 a 29779/20. Foram aprovados os pedidos de informação 
nºs 612, 617 a 620, 623, 624, 626, 629/20. SESSÃO DE JULGA-
MENTO DA DENÚNCIA DE INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
COMETIDA PELO VEREADOR MASTROIANO DE MENDONÇA ALVES 
– DOCA: O Presidente, Ronaldo Tannús, às 10h47m, declarou 
aberta a sessão de julgamento do processo nº 1250/2020, por 
Infração Político-Administrativa, em face do Vereador Mastroia-
no de Mendonça Alves – Doca, com base nos incisos V e VI do 
artigo 5º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. Foi 
realizado o pregão convocando o denunciado Vereador Mas-
troiano de Mendonça Alves – Doca e sua defesa Dr. Lucas Borges 
de Ávila, que não estavam presentes. Na sequência, o Presiden-
te solicitou que qualquer dos Vereadores, o denunciado ou seu 
defensor, indiquem as peças que desejam que sejam feitas as 
leituras. O Vereador Tunico solicitou a leitura do Relatório Final 
às fls. 246 a 263. O Relatório Final da Comissão Processante 
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opinou pela procedência da infração. O Vereador Tunico, como 
Relator da Comissão Processante, solicitou que fique registrado 
o erro material às folhas 247, onde se lê 2010, leia-se 2020. 
Concluída a leitura, em conformidade com o inciso V do artigo 
5º do Decreto-Lei nº 201/67, foi aberta a palavra aos Vereado-
res. Nenhum Vereador fez uso da palavra. Ainda de acordo com 
o inciso V do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, foi aberta a 
palavra ao denunciado ou a seu defensor para defesa oral. Foi 
realizado o pregão convocando o denunciado e a sua defesa, e 
não estava presente o denunciado nem seu defensor. De acordo 
com inciso VI do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, foi iniciada 
a votação nominal referente à infração articulada na denúncia. 
A infração que consta da denúncia que o Vereador Mastroiano 
de Mendonça Alves – Doca recebeu vantagens indevidas pela 
apropriação da verba indenizatória, foi acolhida pelo Plenário 
por 24 votos favoráveis e 01 ausência. A Vereadora Liza Prado 
não votou por ser parte interessada como suplente do Vereador 
Mastroiano de Mendonça Alves – Doca. Nos termos do artigo 5º, 
inciso VI, do Decreto Lei 201/1967, será considerado afastado 
definitivamente do cargo o denunciado que for declarado cul-
pado pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, referen-
te a qualquer das infrações apontadas na denúncia. Sendo as-
sim e, considerando o resultado da votação realizada, por 
decisão dos Vereadores desta Casa, o Presidente, Ronaldo Tan-
nús, proclamou culpado o Vereador Mastroiano de Mendonça 
Alves – Doca, pela infração apontada na denúncia apresentada 
pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilherme Rossi Grossi, 
qual seja: recebeu vantagens indevidas pela apropriação da 
verba indenizatória. O Presidente, Ronaldo Tannús, determinou 
a lavratura desta ata, a expedição do Decreto Legislativo de 
Cassação do Mandato do Vereador Mastroiano de Mendonça Al-
ves – Doca e a comunicação do resultado desta sessão de julga-
mento à Justiça Eleitoral, nos termos do inciso VI do artigo 5º 
do Decreto Lei 201/1967. O Presidente, Ronaldo Tannús, encer-
rou a presente sessão de julgamento às 11h59m. SESSÃO DE 
JULGAMENTO DA DENÚNCIA DE INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINIS-
TRATIVA COMETIDA PELO VEREADOR WENDER MARQUES ANDRA-
DE: O Presidente, Ronaldo Tannús, às 11h59m, declarou aberta 
a sessão de julgamento do processo nº 1257/2020, por Infração 
Político-Administrativa, em face do Vereador Wender Marques 
Andrade, com base nos incisos V e VI do artigo 5º do Decreto-Lei 
nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. Foi realizado o pregão con-
vocando o denunciado Vereador Wender Marques Andrade e sua 
defesa advogado dativo Dr. Luiz Alberto de Oliveira. O denun-
ciado estava ausente e o defensor estava presente. Na sequên-
cia, o Presidente solicitou que qualquer dos Vereadores, o de-
nunciado ou seu defensor, indiquem as peças que desejam que 
sejam feitas as leituras. O Vereador Sargento Ednaldo solicitou 
a leitura da correspondência às fls. 529 e da Conclusão do Rela-
tório Final às fls. 544 a 546. O Relatório Final da Comissão Pro-
cessante opinou pela procedência da infração. Concluída a lei-
tura, em conformidade com o inciso V do artigo 5º do Decreto-Lei 
nº 201/67, foi aberta a palavra aos Vereadores. O Vereador Pro-
fessor Edilson utilizou a tribuna. Ainda de acordo com o inciso V 
do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, foi aberta a palavra ao 
denunciado ou a seu defensor para defesa oral. O defensor da-
tivo Dr. Luiz Alberto de Oliveira utilizou a tribuna para defesa 
oral. Concluída a defesa do denunciado pelo defensor dativo Dr. 
Luiz Alberto de Oliveira, de acordo com inciso VI do artigo 5º do 
Decreto-Lei nº 201/67, foi iniciada a votação nominal referente 
à infração articulada na denúncia. A infração que consta da 
denúncia que o Vereador Wender Marques Andrade fez uso irre-
gular da verba indenizatória com obtenção de vantagens inde-
vidas, foi acolhida pelo Plenário por 24 votos favoráveis e 01 
ausência. O Vereador Heliomar Bozó não votou por ser parte 

interessada como suplente do Vereador Wender Marques Andra-
de. Nos termos do artigo 5º, inciso VI, do Decreto Lei 201/1967, 
será considerado afastado definitivamente do cargo o denun-
ciado que for declarado culpado pelo voto de dois terços dos 
membros da Câmara, referente a qualquer das infrações apon-
tadas na denúncia. Sendo assim e, considerando o resultado da 
votação realizada, por decisão dos Vereadores desta Casa, o 
Presidente, Ronaldo Tannús, proclamou culpado o Vereador 
Wender Marques Andrade, pela infração apontada na denúncia 
apresentada pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilher-
me Rossi Grossi, qual seja: uso irregular da verba indenizatória 
com obtenção de vantagens indevidas. O Presidente, Ronaldo 
Tannús, determinou a lavratura desta ata, a expedição do De-
creto Legislativo de Cassação do Mandato do Vereador Wender 
Marques Andrade e a comunicação do resultado desta sessão de 
julgamento à Justiça Eleitoral, nos termos do inciso VI do artigo 
5º do Decreto Lei 201/1967. O Presidente, Ronaldo Tannús, en-
cerrou a presente sessão de julgamento às 12h36m. O Presiden-
te, Ronaldo Tannús, agradeceu a presença e convocou todos os 
Vereadores para a 2ª Reunião do 4º Período da 4ª Sessão Ordiná-
ria, que será realizada no dia 08 de maio de 2020, sexta-feira, 
no horário regimental, de forma virtual conforme a Resolução 
nº 125/20, e encerrou a presente reunião da qual mandou la-
vrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assi-
nada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

RESUMO DA ATA DA REUNIÃO ESPECIAL DE POSSE DO VE-
READOR AMADO DA SILVA NUNES JÚNIOR, REALIZADA EM 
CINCO DE MAIO DE 2020 TERÇA-FEIRA. Ao quinto dia do 
mês de maio de dois mil e vinte, terça-feira, o Presiden-
te, Ronaldo Tannús, declarou aberta a presente reunião es-
pecial, realizada na Sala da Presidência. O 1º Secretário, 
Vereador Sérgio do Bom Preço, fez a leitura do Termo de 
Posse: “Aos cinco dias do mês de maio de 2020, às doze 
horas e trinta minutos, nesta cidade de Uberlândia, Esta-
do de Minas Gerais, na sede da Câmara Municipal, na Sala 
da Presidência, situado à Av. João Naves de Ávila, nº 1617, 
Bairro Santa Mônica, onde se encontrava presente o Senhor 
Ronaldo César Vilela Tannús, Presidente da Câmara Munici-
pal, comigo 1º Secretário e Ordenador de Despesas, com-
pareceu o Senhor Amado da Silva Nunes Júnior, convocado 
em substituição ao Vereador Osmírio Alves de Oliveira, cas-
sado em 29 de abril de 2020,  nos termos do Art. 46, inciso 
III,  art. 61, inciso I e seu parágrafo único do Regimento 
Interno da Câmara Municipal. Foi lavrado este termo que 
lido e achado conforme é assinado pelo Senhor Presidente 
e pelo empossado e por mim, 1º Secretário e Ordenador 
de Despesas.”. O Vereador Amado da Silva Nunes Júnior 
assinou o Termo de Posse, testemunhado pelo Presidente 
Ronaldo Tannús e pelo 1º Secretário Sérgio do Bom Preço. 
O Presidente, Ronaldo Tannús, declarou empossado o Vere-
ador Amado da Silva Nunes Júnior. O Presidente, Ronaldo 
Tannús, agradeceu a presença de todos e encerrou a pre-
sente reunião especial da qual mandou lavrar esta ata que, 
depois de lida e achada conforme, será por mim assinada e 
transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário
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EXPEDIENTE

PORTARIA 444/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de maio de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, a 
ser lotada no gabinete do Vereador Guilherme Fernandes Miranda:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Luciano Alves Carvalho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 445/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de maio de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Silvino Silva Rezende.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 447/2020 
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 08 de maio de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Airton de 
Oliveira Pinhal:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Jailson Ambrosio Ferreira.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Joaquim Ambrósio Ferreira.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Celisa Claudina Gomes.
Priscila Paula Gomes.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Roberta Baldoino Franco.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Cristiano Torres e Faria.
Deivid Eduardo Borges.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Janio Pereira Cabral.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 446/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 13 de maio de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do Vereador 
Charlie Manzi Fernandes (Charlão):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Getulio Rogerio Fernandes de Andrade.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 07
Wagner Henrique de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 448/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Eduardo 
Borges Moraes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Fabrícia Silva Tibiriçá.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente


